VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, DE 2022
Mensagem A-nº 11/2022 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 30 de março de 2022
Senhor Presidente,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 2, de 2022, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.320.
De minha iniciativa, a propositura, que dispõe sobre os vencimentos e salários dos servidores que especifica, e dá providências correlatas, foi aprovada com alterações introduzidas por meio de emendas parlamentares.

Em que pese o respeito que tenho às intervenções desse Parlamento, no sentido de aprimorar as iniciativas oriundas do Poder Executivo, não posso, no presente caso, acolhê-las, fazendo recair o veto sobre o inciso VI do artigo 2º e sobre os artigos 6º, 7º e 9º da medida, pelas razões a seguir expostas.

Os temas tratados na propositura se inserem no rol de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição Estadual e do artigo 61, § 1º, inciso II, letra “c” da Constituição Federal.

Por sua vez, as normas sobre as quais recai o veto objetivam dispor sobre diárias e sobre o direito à percepção do adicional de insalubridade, nas hipóteses que especifica, além de autorizar o Poder Executivo a reajustar novamente os vencimentos e salários dos integrantes das classes e carreiras mencionadas no artigo 1º do projeto, “no limite do percentual apurado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –  IPCA, entre 1º de março de 2022 e 28 de fevereiro de 2023, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2023”.
Conforme a consolidada jurisprudência do STF, “o poder de emenda parlamentar, justamente por não se confundir com o poder de deflagração do processo legislativo, não se detém sequer diante de matéria cuja iniciativa normativa seja reservada. Assegura-se ao Parlamento, assim, a possibilidade de ampliar, restringir ou modificar a proposta normativa encaminhada pelo titular do poder de iniciativa do processo de normogênese. (...) Assim qualificado o poder de emenda, anoto que a alteração da proposta legislativa sujeita a cláusula de reserva de iniciativa somente se legitima quando a modificação proposta – seja para ampliar, restringir, adequar ou adaptar o alcance do texto original –, guarda com ele estrita relação de afinidade temática. Nessa linha, esta Suprema Corte tem reiteradamente afirmado a inconstitucionalidade de alterações normativas incluídas por emenda parlamentar quando desprovidas de vínculo de pertinência material com o objeto original da iniciativa normativa submetida a cláusula de reserva.” (ADI 5.127).

No mesmo sentido, confira-se, entre outras, as decisões proferidas nas ADIs 1.333, 3.288 e 546.

Considerando que as modificações provenientes das emendas parlamentares não guardam pertinência temática com a matéria versada no projeto, bem como a reserva de iniciativa legislativa conferida ao Chefe do Poder Executivo, os dispositivos em questão padecem de vício de inconstitucionalidade formal, por ofensa aos aludidos artigos 24, § 2º, item 4, da Constituição Estadual e 61, § 1º, inciso II, letra “c” da Constituição Federal.

Consequentemente, as normas ora vetadas ostentam vício de inconstitucionalidade por vulnerar o princípio da separação dos Poderes, inscrito no artigo 2º da Carta Magna e no artigo 5º da Constituição Estadual.
A isso cabe acrescentar que os dispositivos em questão se apresentam em contrariedade com o artigo 63, inciso I, da Constituição Federal, que veda emendas parlamentares que resultem aumento de despesa nos projetos de lei de exclusivo poder de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

De fato, a inserção desses dispositivos acarreta aumento de despesas não programadas pela Administração Pública.

O Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento no sentido de que as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa privativa do Poder Executivo são admitidas, desde que guardem pertinência temática com o projeto e não importem em aumento de despesas (ADI 2583).

No mesmo sentido, confira-se o RE 257.163 e as ADIs 2.305 e 2.113.

Além disso, os preceitos em questão incidem em vício formal de inconstitucionalidade também por ofensa ao artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, o qual prescreve que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que não ocorreu no presente caso, particularmente no que concerne ao artigo 9º, que objetiva conceder um reajuste salarial para vigorar a partir de 1º de março de 2023, em discrepância com as normas que regem os orçamentos públicos.
Conforme já pronunciado pelo STF, a ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal (ADI 6.102).
Quanto à diária referida no artigo 6º da proposição, nota-se que o seu pagamento é realizado pelos entes municipais, não cabendo à lei estadual dispor sobre a sua natureza jurídica, sob pena de ofensa ao pacto federativo.
Vale registrar, finalmente, que o citado artigo 9º do projeto afronta, também, a Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual estatui que é nulo de pleno direito (i) o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências dos seus artigos 16 e 17 e o disposto nos artigos 37, inc. XIII e 169, § 1º, da Constituição Federal e (ii) o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20 (art. 21, I, ‘a’ e III, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000).
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei complementar nº 2, de 2022, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
